
 CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO

Deus Seja Louvado
Rua Lucas Evangelista, 652 – Fone (17) 3345-9200 – CEP 14.700-425

BEBEDOURO – ESTADO DE SÃO PAULO

OEC 116/2023

Bebedouro, 23 de março de 2023.

Prezada Senhora,

No tocante à solicitação feita por Vossa Senhoria através do ofício encaminhado no dia 22 de março 
de 2023, esclareço que as sugestões feitas para constar da Portaria n. 884/2023 não são exigidas 
pelo artigo 203 e seus parágrafos do Estatuto dos Servidores Municipais de Bebedouro.
Não obstante, há que se esclarecer que a ausência de nome do servidor sindicado, a especificação da 
respectiva conduta e preceitos legais supostamente violados não acarretam a nulidade do 
procedimento por cerceamento de defesa, conforme entendimento pacificado no âmbito da 
Controladoria Geral da União e do Superior Tribunal de Justiça, sendo prudente repetir que o 
próprio Estatuto dos Servidores Municipais não exige que a Portaria instauradora do Processo 
Administrativo Disciplinar contenha em seu bojo tais apontamentos.
Seguem abaixo o entendimento do STJ:

EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. 
ATO DE DEMISSÃO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR. NULIDADES AFASTADAS. ORDEM DENEGADA. (…) 4. A 
Portaria inaugural de processo administrativo disciplinar está 
dispensada de trazer em seu bojo uma descrição minuciosa dos fatos 
a serem apurados pela Comissão Processante, bem como a 
capitulação das possíveis infrações cometidas, sendo essa descrição 
necessária apenas quando do indiciamento do servidor, após a fase 
instrutória. Precedentes. (STJ – MS 14836/DF, 2009/0231373-9, 
Relator Ministro: Celso Limongi, Data do Julgamento: 24/11/2010, 3ª 
Seção, Data de Publicação: 03/12/2010)

EMENTA: ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO 
DE SEGU-RANÇA. PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. 
PORTARIA INAUGURAL. DESCRIÇÃO DO ELEMENTO SUBJETIVO 
RELATIVO AO DOLO OU À CULPA QUANDO DA PRÁTICA DA 
CONDUTA FUNCIONAL. DESNECESSIDADE. SER-VENTUÁRIA DA 
JUSTIÇA. LEI DE REGÊNCIA DO PROCESSO DISCIPLINAR. CÓ-DIGO DE 
ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIAS DO ESTADO E ACÓRDÃO Nº 
7.556, DO CONSELHO DE MAGISTRATURA. LEI ESTADUAL Nº 
6.174/70. APLI-CAÇÃO ANALÓGICA. IMPOSSIBILIDADE. 1. É firme o 
entendimento nesta Corte Superior de Justiça no sentido de que a 
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portaria de instauração do processo disciplinar prescinde de 
minuciosa descrição dos fatos imputados, sendo certo que, tão 
somente, na fase seguinte o termo de indiciamento que se faz 
necessário especificar detalhadamente a descrição e a apuração dos 
fatos. Com maior razão, portanto, não implica em nulidade a 
ausência de descrição dos elementos relativos à culpa ou ao dolo 
quando da prática da conduta infracional. (STJ - RMS 24138/PR, 
2007/0107695-0, Relatora Ministra: Laurita Vaz, Data do Julgamento: 
06/10/2009, 5ª Turma, Data da Publicação: 03/11/2009)

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA PREVENTIVO. ATO 
DE DEMISSÃO IMINENTE E ATUAL. JUSTO RECEIO EVIDENCIADO. 
LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM RECONHECIDA. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. INEXISTÊNCIA DE AFROTNA AOS 
PRINCÍPIOS DA AMPLA DEFESA E DO DEVIDO PROCESSO LEGAL.

(...)

3. A portaria inaugural tem como principal objetivo dar início ao 
Processo Administrativo Disciplinar, conferindo publicidade à 
constituição da Comissão Processante, nela não se exigindo a 
exposição detalhada dos fatos imputados ao servidor, o que somente 
se faz indispensável na fase de indiciamento, a teor do disposto nos 
arts. 151 e 161, da Lei nº 8.112/1990. (STJ – MS 8030/DF, 
2001/0158479-7, Relatora: Ministra Laurita Vaz, Data de Julgamento: 
13.06.2007, 3ª Seção, Data Publicação: 06.08.2007)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE 
SEGURANÇA INDIVIDUAL. SERVIDOR PÚBLICO 
FEDERAL. CHEFE DE SERVIÇO DO CONSELHO 
NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CNAS. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. PENA DE CONVERSÃO 
DE EXONERAÇÃO EM DESTITUIÇÃO DE CARGO EM 
COMISSÃO. ARTS. 116, I, II, III E IX, E 117, IX E XII, DA LEI 8.112/1990 
C/C ARTS. 127, V, 132, CAPUT E XIII, E 137, DA LEI 8.112/1990. 
IRREGULARIDADES NA OBTENÇÃO/ RENOVAÇÃO DE CERTIFICADO 
DE ENTIDADE BENEFICIENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CEBAS. 
“OPERAÇÃO FARISEU”. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA 
DISCIPLINAR. INOCORRÊNCIA. INCIDÊNCIA DA REGRA DO ART. 142, 
§ 2º, DA LEI 8.112/1990 C/C ART. 109, II, DO CÓDIGO PENAL. FATOS 
CONEXOS. DISPENSA DE INSTAURAÇÃO DE NOVO PAD. 
PRECEDENTE. SEGURANÇA DENEGADA. 1. Pretende o impetrante, 
ex-Chefe de Serviço do Conselho Nacional de Assistência Social - 
CNAS, a concessão da segurança para anular a Decisão de 27/6/2015, 
do Ministro de Estado da Controladoria-Geral da União, que lhe 
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impôs pena de conversão da exoneração em destituição de cargo em 
comissão, pelo enquadramento nas infrações disciplinares previstas 
nos arts. art. art. 116, I, II, III e IX, 127, V c/c art. 132, caput e XIII, da 
Lei 8.112/1990, com a restrição prevista no art. 137 da Lei 
8.112/1990, sob o pretexto de que a pretensão punitiva disciplinar 
estaria fulminada pela prescrição e em razão da nulidade absoluta do 
PAD tendo em vista que competiria unicamente à autoridade 
instauradora a inclusão de outros réus no rol de acusados. 2. 
Prescrição da pretensão punitiva rejeitada. PAD instaurado em 
19/5/2008. Reinicio da contagem do prazo prescricional em 
07/10/2008. Incidência da regra do art. 142, § 2º, do Código Penal. 
Prazo prescricional regulado pela pena máxima in abstrato para o 
crime de corrupção passiva (art. 317 do Código Penal - reclusão, de 
02 a 12 anos, e multa). Art. 109, II, do Código Penal (16 anos). Termo 
final do prazo prescricional em 07/10/2024. 3. A jurisprudência do 
STJ firmou-se no sentido de reconhecer a desnecessidade de 
instauração de novo PAD quando, durante o curso das investigações, 
restar evidenciada a prática de fatos conexos àquele previsto na 
portaria de instauração e tendo por autores outros agentes públicos, 
de modo que, a própria Comissão Processante pode determinar a 
notificação de outros servidores para que acompanhem o PAD, fato 
este que não afronta a competência da autoridade instauradora do 
PAD. 4. A portaria de instauração do PAD tem como principal objetivo 
dar início à persecução disciplinar, conferindo publicidade à 
constituição da Comissão Disciplinar, nela não se exigindo a 
exposição detalhada dos fatos a serem apurados, o que somente se 
faz indispensável na fase de indiciamento, a teor dos arts. 151 e 161, 
da Lei 8.112/1990, de modo que não constitui nulidade a falta de 
indicação, na portaria inaugural, do nome do servidor acusado, dos 
supostos ilícitos e seu enquadramento legal. Isto porque, consoante 
bem destacada o Manual de PAD da Controladoria-Geral da União, 
“ao contrário de configurar qualquer prejuízo à defesa, tais lacunas 
na portaria preservam a integridade do servidor envolvido e obstam 
que os trabalhos da comissão sofram influências ou seja alegada a 
presunção de culpabilidade. A indicação de que contra o servidor 
paira uma acusação é formulada pela comissão na notificação para 
que ele acompanhe o processo como acusado; já a descrição da 
materialidade do fato e o enquadramento legal da irregularidade (se 
for o caso) são feitos pela comissão em momento posterior, somente 
ao final da instrução contraditória, com a indiciação”. 5. Segurança 
denegada.

Eis agora o entendimento da Controladoria Geral da União:
“Não constitui nulidade do processo a falta de indicação, na 
portaria inaugural, do nome do servidor acusado, dos supostos 
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ilícitos e seu enquadramento legal. Ao contrário de configurar 
qualquer prejuízo à defesa, tais lacunas na portaria preservam a 
integridade do servidor envolvido e obstam que os trabalhos da 
comissão sofram influências ou seja alegada a presunção de 
culpabilidade.”

Oportuno ainda esclarecer que, no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, a matéria em apreço já 
foi inclusive objeto de súmula:

Súmula 641: A portaria de instauração do processo administrativo 
disciplinar prescinde da exposição detalhada dos fatos a serem 
apurados.

Por fim, citemos as disposições contidas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
(Lein.2.693/97) de Bebedouro que regulamentam a expedição da Portaria instauradora do Processo 
Administrativo disciplinar:

Art. 203. O processo será realizado por comissão de três servidores ou 
funcionários, efetivos ou comissionados, de preferência de condição 
hierárquica igual ou superior à do indiciado, designada pela autoridade 
competente.

§ 1º No ato de designação da comissão processante, um de seus 
membros será incumbido de, como presidente, dirigir os trabalhos.

§ 2º O presidente da comissão designará um servidor ou funcionário, 
que poderá ser um dos membros da comissão, para secretariar seus 
trabalhos.

No tocante ao pleito de vista dos autos do processo administrativo, ressalto que deve o mesmo ser 
formulado perante a autoridade responsável pela condução do Processo Administrativo em questão, 
não cabendo à Presidência desta Casa de Leis decidir acerca do referido pleito.

No mais, aproveito o ensejo para apresentar meus protestos de elevada estima e distinta 
consideração.

Edgar Cheli Junior
Presidente da Câmara Municipal de Bebedouro

ILMA. SRA.
FABIANA GARCIA LOPES VIEIRA
Auxiliar de Departamento Pessoal da Câmara Municipal de Bebedouro
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CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO

Câmara Municipal de Bebedouro , 24 de março de 2023

5

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Bebedouro. Para verificar as 
assinaturas, clique no link: http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar?chave=XSAMBUVJYGNJ30Z1, ou vá até 
o site http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: XSAM-BUVJ-YGNJ-30Z1

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

  D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 -

 P
R

O
T

O
C

O
LO

: -
  -

  -
 X

S
A

M
-B

U
V

J-
Y

G
N

J-
30

Z
1

http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar?chave=XSAMBUVJYGNJ30Z1
http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar

	Sino.Siscam.ChaveArquivo: XSAMBUVJYGNJ30Z1
		2023-03-24T15:40:38-0300
	Câmara Municipal de Bebedouro
	Assinatura




